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LEI N" 0142612025

"Dispõe sobre o recoúecimento da prática d«l

Jiu-Jitsu como modalidade esportiva cle

interesse social e cultural no Município de

Paula Cândido, e dá outras providências'"N Luana Nlatias VÍeiro
Secretária Municipal de Adm.
Planejamento e Controladoria

CPF:014.823.416-56

A CÂMARA MUNICIPAL DE PAULA cÂNDIDo aprova e o prefeito municipal

Evetaldo Roberto da Conceição, sanciona a seguinte 1ei:

Art. 1, - Fica reconhecid a aprá$icada modalidade esportiva Jiu-Jitsu como atividade de

relevante interesse social, esportivo, educacional e cultural no âmbito do Município de

Art. 20 - o Pocier Executivo poderá, observadas as possibilidades orçamentárias e

f,rnanceiras, apoiar e incentivar a tealizaçáo de eventos' campeonatos' oficinas' aulas e

outras ações que prômovam a prática do Jiu-'litsu no município'

Art. 3. - Fica o Poder Executivo autorizado a incluir no calendario oficial de eventos

esportivos do município atividades relacionadas à rnodalidade de Jiu-Jitsu'

Art. 4, - Esta Lei não cria despesa obrigatória ao Poder fixecutivo e sua execução poderá

ocorrer mediante parcerias com a iniciativa privada, associações' projetos voluntários ou

outras formas de cooPeração.

Art. 5'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Paula Cândido - MG, 11 de setembto de 2025
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